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PORTARIA Nº 1174 DE 13 DE MAIO DE 2014

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuições, resolve:

Revogar a Portaria Nº 828 de 26 de Março de 2014, que trata da composição da Congregação da FCF/
UNIFAL-MG.

Antônio Carlos da Silva - Titular●

Márcia Cristina Livonesi - Suplente●

Masaharu Ikegaki - Titular●

Marcelo Aparecido da Silva - Suplente●

Márcia Helena Miranda Cardoso Podestá - Titular●

Walneia Aparecida de Souza - Suplente●

Vanessa Bergamin Boralli Marques - Titular●

Eduardo Costa de Figueiredo - Suplente●

Cássia Carneiro Avelino - Titular●

Stella Maris da Silveira Duarte - Suplente●

Sandra Maria Oliveira Morais Veiga - Titular●

Elisângela Monteiro Pereira - Suplente●

Maria Rita Rodrigues - Titular●

Selmo de Ávila Lima - Suplente●

Luciene Alves Moreira Marques - Titular●

Verônica Ferreira Magalhães - Suplente●

Geraldo Alves da Silva - Titular●

Tati Ishikawa - Suplente●

Eduardo Costa de Figueiredo - Titular●

Isarita Martins Sakakibara - Suplente●

Magali Benjamim de Araújo - Titular●

Gislaine Ribeiro Pereira - Suplente●

Patrick Ricardo da Silva - Titular●

Patrícia Lunardelli Negreiros de Carvalho - Suplente●

Lúcia Amélia Portugal Rios da Costa Pereira - Titular●

Vanderlei Donizetti Flausino - Suplente●

Natália Cunha Moreira - Titular●

Giuliano Engler Donadeli- Suplente●

Jennefer Tavares Jacon - Titular●

Maria Esther Dias Reis - Suplente●

Fernanda Borges de Araújo Paula

Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêutias da UNIFAL-MG
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PORTARIA Nº 828 DE 26 DE MARçO DE 2014

A DIRETORA da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade Federal de Alfenas, usando de
suas atribuições, resolve:

Compor a Congregação da FCF/UNIFAL-MG, com mandato de 2(dois) anos para os representantes
docentes e 1(um) ano para os representantes discentes.

Antonio Carlos da Silva - Titular●

Marcia Cristina Livonesi - Suplente●

Masaharu Ikegaki - Titular●

Marcelo Aparecido da Silva - Suplente●

Marcia Helena Miranda Cardoso Podestá - Titular●

Walnéia Aparecida de Souza - Suplente●

Vanessa Bergamin Boralli Marques - Titular●

Eduardo Costa de Figueiredo - Suplente●

Cassia Carneiro Avelino - Titular●

Stella Maris da Silveira Duarte - Suplente●

Sandra Maria Oliveira Morais Veiga - Titular●

Elisângela Monteiro Pereira - Suplente●

Maria Rita Rodrigues - Titular●

Selmo de Ávila Lima- Suplente●

Luciene Alves Moreira Marques - Titular●

Verônica Ferreira Magalhães - Suplente●

Geraldo Alves da Silva - Titular●

Tati Ishikawa - Suplente●

Eduardo Costa Figueiredo - Titular●

Isarita Martins Sakakibara - Suplente●

Magali Benjamim de Araújo - Titular●

Gislaine Ribeiro Pereira - Suplente●

Patrick Ricardo da Silva - Titular●

Patricia Lunardelli Negreiros de Carvalho - Suplente●

Lúcia Amélia Portugal Rios da Costa Pereira - Titular●

Vanderlei Donizetti Flausino - Suplente●

Natália Cunha Moreira - Titular●

Giuliano Engler Donadeli - Suplente●

Jennefer Tavares Jacon - Titular●

Maria Esther Dias Reis - Suplente●

Profª Drª Fernanda Borges de Araújo Paula

Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNIFAL-MG


